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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 2ª VARA FEDERAL - MS 

SEÇAO· JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

r ., • ·~) ! 
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SATTIN S.A. AGROPECUARIA E !MOVEIS, •. 
qualificada nos autos de Medida Cautelar Inominada Anteceden 

te nQ92.0002571-4 tramitando por êsse R. Juizo de Direito da 

2ª Vara da Justiça Federal, sendo requerido~ FUNAI - FUNDA-1 

ÇAO NACIONAL DO INOIO e UNIAO FEDERAL, qualificados nos autos 

respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência, face ao 

r. despacho de fls. 371, oferecer Impugnação às Contestações 
1 
1 

expostas pelos requeridós, aduzindo o que segue: 

I - Contestação da FUNAI 

a. A requerida manifesta apreensão! 

sobre eventual decisão conflitante face à propositura de ou- 

tra medida cautelar proposta perante o Juizo de Direito da 1 

Justiça Federal da Seção judiciária de Brasília - DF. Impro-. 

RUA ~ROF. JOÃO LIMA PAES, NQ 37 - Fone: 441-1263 - N O V A A N DR A D l NA - MATO GROSSO DO S 



ORLANDO HERNANDES LOPES 
O. A, B. / S, p. 25,550 e O. A. B, M. S. 1,045 

e. 1. e. 072.952.948-72 

(ImprQ)cede a alegação porque já decidida a questão, 

as normas do Direito adjetivo, em razão da aplicação 

gra contida no art. 95 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, tendo sido despach~ 

da por primeiro a presente ação, o juizo da Seção Judiciária 

âe nosso Estado de mato Grosso do Sul tornou-se prevento pa- 

ra conhecer e decidir todas as questões relativas ao fato 

sub judice. 

Data venia, equivocou-se a requeri- 

da ao alegar a incidência do disposto no art. 106 do CPC e l 
requerer diversamente da propria disposição referida, quando 

coteja-a com o mencionado no art. 219 do estatuto processual. 

Os fundamentos juridicos dos pedi-] 

dos sendo comuns - portanto a mesma causa de pedir - aplica- 

se a regra do art. 95 do CPC, por ser regra de natureza abso 

luta, sobrepo~do-se a qualquer outra que a el~ se contrapo-1 

nha. Portanto, competente para conhecer e julgar ambas medi- 

das cautelares é o Juízo da Seção Judiciária de mato Grosso[ 

do Sul. 

b. Quanto ao mérito a requerida re 

porta-se comodamente aos têrmos da petição de fls. 142/155 e 

os documentos que a instruem. 

O Conceito constitucion~l de posse 

indígena na quRl rretende escudar-se a requerida, a par de J 
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(par de) desatualizada pelo decurso do proprio tempo, afron 

ta os principias gerais do Direito, principalmente aos fund~ 

mentas imutáveis da Constituição Federal referentes aos Dir! 

itos e Garantias. A adotar-se a tese esposada pela requerida 

estariamas colocando em risco toda estrutura constitucional! 

do Brasil, delimitando posse pelo alcance dos olhos ou de 

sentimentos, os quais não encontram parâmetro limitador. Eis 

aí razões suficientes para a censura imposta por juristas e 

tribunais à tese. 

Assim, não se pode dar interpreta-1 

ção extensiva ao conceito constitucional do art. 231 da CF, 1 

por defrontar-se com seus proprios principias. 

Improcede também a conceituação pr~ 

tendida quanto á posse indígena na área de Sete Cerras, por 

quanto conflitante com estudos anteriormente realizados pela 

propria requerida. Assim, nem mesmo os órgãos técnicos dar! 

querida demonstraram de forma inequívoca conclusão correta. 

Eis a razão pela qual afirmamos - e portanto, demonstramos - 

a não posse indígena sobre dita área, alicerçado ncs propri 

os estudos da requerida. 

O relatorio contido nos estudos rea 

lizados para concluir-se pela ocupação imemorial, vagueia 

por campo minado ao fundar-se em declarações de informantes! 

não-indios "que solicitaram anonimato por temor a represáli- 

as 11• 

O anonimato, porquanto ser posição! 

de covardes ou pusilânimes, quando muito pode-se ter como 

RUA PROF. JOAO LIMA PAES, N9 37 - Fone: 441-1263 - NOVA A N DR A D I NA - MATO GROSSO DO SUL 



(ter como) conceituação de quem não tem 

fundamento necessário para embasamento decisório. 

O emaranhado exposto pela requerida 

pode levar a errOneo juizo de valor. Alega - fls. 151 - que 

~em 1979 o Sr. Ludovico Vieira vendeu a fazenda e, três anos 

depois a emprêsa paulista SATTIN S/A AGROPECU~RIA E IMOVEIS , 

compradora das terras - implanta-se na região, abarcando, den 

tre outras, toda a superfície da área indígena, formando a 

Fazenda INHÜ - GUASSü, dando inicio ao período de terror, per 

seguição, expulsão e mortes descritos pelos indio~ " 

Encontra-se sobejamente demonstrado 

nos autos que a requerente não adquiriu o imóvel de Ludovico 

Vieira, mas sim de CONSTRUHAB - COMERCIAL E CONSTRUTORA LTD~ 

assim também, que assumiu a posse do imóvel muito anterior-! 

mente do que o alegado pela requerida - primeiro a ~itulo de 

arrendatária, depois como adquirente do mesmo. Mais, a área! 

ocupada em razão das situaçôes expostas é ex~tamente a utili 

zada até o presente. 

perseguição, expulsão e 'mortes descritos pelos índios 

Quanto ao alegado"período de terror, 
1, 
i 

" 1 • • • t 

não passam de falsas acusaçôes, fruto da falta de cautela de 

quem alega uma vez que, se tivesse tido o cuidado de procu-1 

rar algo referente à acusação no forum judiciário da comarca 

de Amambai - MS., terja encontrado o feito nº002/84 que foil 

distribuido ao Cartorio do lº Oficio em 03/01/84 no qual en 

contra-se esclarecido o fato que se pretende inculcar à- res 

posabilidade da empresa requerente. Se cautela e lisura hou-. 
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(hou)vesse, saberia que uma das vitimas, era preto, 

natural do Rio Grande do Sul; a outra, era parda, natural do 

Paraguai. Portanto, não eram índios conforme pretende demons . - 
t rar a requeri da, nem mesmo os autores dos II estudos'' e "rela 

torios11 elaborados com base em informações prestadas por não 

i~diost que esconderam-se no anonimato para fundamentarem 

pretensões excusas de quem se diz "defensor dos direitos in- 

dígenas11, quando na verdade e para o bem da verdade, ~deveri- 

am ser DEFENSORES DOS DIREITOS DOS VERDADEIROS INDIGENAS. 

A mesma conclusão teriam chegado se 

tivessem diligenciado junto à Delegacia da Policia Federalde 

Ponta Porã - MS., o que lá existe quanto ao mesmo fato. Não 

estariam incriminando pessoas inocentes. 

Para dirimir a dúvida requeremos s~ 

ja por Vossa Excelência avocado os autos retro mencionado, 1 

bem como a que se requisite junto à Delegacia de Policia de 

Ponta Porã - MS. o que lã existe a respeito d~ alegação con- 

tida na 11contestação11 da FUNAI. 

Não procede ainda a pretendida lega 
\ - 

lidade da Portaria Minisierial 602/91 post~ que o procedimen 

to adotado pela FUNAI viola os principias fundamentais e ina 

lienáveis do contraditaria, o direito à ampla defesa e a ob 

servância do devido processo legal, em flagrante espancamen 

to à Constituição Federal. Não procede ainda a legalidade da 

portaria atacada porque emhRsada em elementos eivados de nu- 

!idades conforme apontado, não servindo portanto de sustenta 

ção desta. 
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II - Contestação da ÚNIAO FEDERAL 

a. A VNIAO FEDERAL, contràriamente[ 

à FUNAI, demonstra coerência em sua peça de defesa ao reco-1 

nhecer a impossibilidade de rediscutir questões decididas no 

:processo, cingindo-se à inocorrência ou não do "periculum in 

mora". Entretanto, esta possibilidade também já encontra-sei 

decidida nos autos. Tanto que reconhecida na medida· liminar! 

concedida a favor da requerente. 

Contràriamente ao entendJmento des- 

ta requerida, a concessão da medida liminar não "despeja so- 

bre os ombros da comunidade indígena o pesado ônus de demora 

relegando a situação miserabilidade inúmeras famílias de sil. 

vicolas''· Isto porque como é de conhecimento de dorni~io pQbl! 

co, inumeras e extensas áreas de posse indígena situadas nol .. 
Estado de Mato Grosso do Sul encontram-se arrendadas a terce 

iras com o conhecimento e. aval da FUNAI. Tal fato ocorre po~ 

que é de interesse do órgão a situação. Assim também é dei~ 

teresse o reconhecimento cada vez maior de outras e maiores! 

áreas como de "p o s s e imemorial indígena" para que a mesma , 

FUNAl Lire proveilo ~e urna ou outra ordem ou natureza. Daí a 
1 
1 

existencia de organismo~ internacionais financiando os movi- 

mentes que se dizem defensores de Direitos dos Indigenas bra 

sileiros. 

b. Em verdade o ''iter processual" é 

hábil a causar prejuizos consideraveis á requerent8. E tais 

lesões não só são de incerta, como de impossível reparação. 

Não se pode exigir entendimento contrário em um país que o 1- 

RUA PROF. JOÃO UMA PAES, N9 37 - Fone: 441•1263 - NO V A ANO R A D I NA - MATO GROSSO DO S 



ORLANDO HERNANDES LOPES 
O. A, o. / s. p. 25.550 e O. A. B. M. S. 1.046 

e. 1. e. 012.952.948-72 

(que o) proprio Poder Judiciário necessita tomar atitudes 

enérgicas e até mesmo pouco compreendida por quem não esteja 

afeito as toisas da Justiça, pijra fazer valer e cumprir os l 
Direitos de aposentados, adquiridos ao longo de uma existen 

cia. Alegar que a requerente poderá perseguir prejuízos ad-1 

_vindos de uma decisão contrária aos seus Direitos é olvidar! 

a realidade nacional. Se a requerente não se curva à avalan- 

che imposta pela FUNAI sobre si é pelo crédito que mantém 

aber à Justiça e ao Poder Judiciário. 

e. A iminência de conflito alegado, 

o foi sob a ótica da requerente, mas sim de dezenas de pess~ 

as que ali vivem e trabalham e de hora por outra v&-se na 

contingência de perderem seu emprego e portanto seu meio de 

subsistencia em razão do desrespeito da FUNAI ao Estado de 

Direito. Basta que o órgão desempenhe suas atribuições com 

coerência e segundo as normas legais proprias, não as extra- 

polando conforme vem fazendo. 

Se "a miséria, a fome, as doenças, 1 

e até mesmo a morte de adultos e crianças" não são indenizá- 

veis, não se pode indenizar e acobertar os atos ilegais e ex 
\ 

cusos interesses em det~imento de quem tr~balha e produz, de 

quem paga impostos e gera riquesa capaz de dar emprego e con 

tribuir para o pagamento de salários a seus algozes. 

O perigo iminente de conflito decor 

re precisamente da resistencia de trabalhadores contra os 

atos de um órgão que os conhece e sabe contrário aos legiti 

mas e maiores interesses não só de toda comunidade, mas de 1· 

------ RUA PROF. JOÃO LIMA PAES, N11 37 - fone: 441-1263 - NOVA A N DR A D I NA. - MATO GROSSO 00 SUL 



ORLANDO HERNANDES LOPES 
o. A, a./ s. p. 25,550 " O. A. 8. M, S, 1.046 

e. 1, e, 012.952.948·72 

(mas de) toda a nação, do BRASIL. 

Pelo exposto espera a requerente se 

jam reconhecidos como inconsistentes os argumentos esposados 

pelas requeridas e por consequência julgada procedente em to 

jos os têrmos o pedido inicial mantendo-se integralmente os 

beneficias contidos na liminar concedida, por subsistente 

que é. Assim, 

Pede e Espera Deferimento. 

Nova Andradina/Campo Grande, 28 de Novembro de 1.992 
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JUSTIÇA FEDERAL 

faço e•te• autos conclusos M. M. Juiz FederaL 
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'EXCELENTISSIMA SENHORA JUIZA DA 21 VARA DA JUSTIÇA fEDERAL DA CIRCUNSCftl- 

ÇAO JUOICJJRIA DO [STADO DE MATO GROSSO DO SUL·- CAMPO GRANDE - MS. 
~ 

P C,: 

_.! 
~ . 
,.. 
' . 

SATTIN s.A. - AGAOP[CU~RIA E IMÕVr1s, qudif!. 

cada no• autoa d8 Ação Cautel~r Ino•ina•a nQ92.2571-4 tr•mltando ,arante• 

;Be• R. Juizo d• Direito da 21 Vara da Juatiç• federal e reapnctiwo cart.2, 

rio do 211 Oficio de Jwatiç•• •ont.ra UNIÃO íEDERAL e fUNDAÇÃD NACIONAL O.Q. 

INOIO ~ ruNnI, re9~emtmsammnl• vam ~erant• Voesa Excelência. faca ao r. 

d••~acho de fl•. ,s,, ••~ecificar as ~rovaa que preténd• produzir, monro.!. 

1110 •baixos 

01. ,reduzira provae t•ate~unhaia cujo rol 

sará apr•sant•do BM te~,o o~ortuno; 

# 
02. ~rova• docu•entaia confor-• J~ anaxa•o• • 

, ~ 
aos autos, alem de outros que nao ,e encontr•~ e• ,oder da autora e d1 

cuja exist;ncia venha conhec•r futuramente; 

tos alegedoe ~•la autora. • 9erom doaanvolvidas na ;rea objeto do litigio ., 
- , 04. ins~eçao judicial• ser reali~~da na•~•• 
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O. A. IJ. 1 S. r. 25.5S0 " O. A. B. 
e. ,. e. 012.952.940-12 

ORLA NO O 

05. Requer aind• • oitiv• 

dor R•gional da fUNDAl;~O NACIONAL 00 I NDIO - fUNAl da ciliada tit? A11ambai 

H.S. JOS[ ANTONIO MARTINS íLORES, com ender~ço na sede da Órgão naquela• 

cid•d•J alám do8 funcionário• do ~rgão qu• realizara• a de•er•~çao ad~i-' 

niatratlva, conror~e consta dos autos • 
. • 

{ o que e• requ•r i Vossa Exael~nr.ia. 

Ped• Darerimento. 

Campo Grana•, 21 de Janeiro~. l.99) 

' 
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JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MA'l10 GROSSO ro SUL 
' 

Oficio nl2 272/93-W Campo Grande, 26 do maio de 1993. 

<, 

A~. /J~ :t P· ·()::_ . 
f/~ ~.l~1;· ~--_/ 

QÍ1Í.Uc,n rcrJxrlrr(> ~n,<t>'5 17,j 
-fHCfE. o, GA8,P/;;,:5J . 

Senhor Presidente: 

Comunico, por ordem da MMª Juiza Fe- 

autos da Ação Cautelar n'1 92.2571-li, requerida pela SNP!1IN s/A - Agrop!!._ 

cuar í.a e Imóveis contra a FUNAI o a UNIÃO li1EDNJLJ\L, na par Lo que man l,ovo 

a r equer-ente na posse da área objeto do lit:i.gio ( "Sece Oarr-os "}, 

foi desconstituida, continuando a produzir seus efeitos juridicos, 

conformidade com as cópias anexas. 

~ nao 

em 

ALcncio,t.u:enLa, \\ · 

,I,;~7.IIV.: 

2ª Vara 

Ilmo. Sr. 

Presidem te d.a I•1undação Nacional do Índio - F'ü.NAI 

SEP - Quadra 702 - Sul - Ed , Lex, }Q andar 

BRASÍLIA = DF 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA FEDERAL DA SE 

GUNDA VARADASEÇÃOJUD1ÇJ·ÁR1ADE MATO GROSSO DO SUL. 
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Proc. n2 92.0002571-4 
• • 

Sattin ~/A - Agropecuária e Imóveis, qua- 
- t- - - • __ .- - - -- -- - • - - - - ' ---- - 

lificada nos autos da Medida Cautelar supra, por seus advogados e procuradores 

no final assinados, com fulcro no artigo 5~, XXXIV, a e L V, da Constituição Fede- 
J' 

ral, com todo acatamento, vem à honrosa presença de V.Exa., para expor e reque- 

rer o que segue: 

i. Como exaustivamente demonstrado por 

V.Exa., na interlocutória de fls, 372/374 - contra a qual não foi interposto qualquer 

recurso-, é absoluta a competência desseJuízo para conhecer. e julgar todas as 

ações relacionadas com o domínio, ~ posse e a demarcação da área objeto <la Por 

taria 11\? 602/MJ (fls. 157). 

Não obstante isso, sem que a Requerente 
• 1 

·,,' 

fosse citada para se defender, ajuizou-se, perapte a Seção Judiciária do Distrito 

Federal, a cautelar noticiada às fls. 239/240. Depois da sentença, cuja cópia se vê 

à_s fls. 241/261, expedida pela 3!! Vara Federal do Distrito Federal, houve ó a~uiza 

mente da ação principal indicada nu cautelar ·refe::rklu, que está cm curso perante 

o Juízo da 12!! Vara da mesma Seção Judiciária (documento anexo). 



~· 
, (• . 

Demais disso, mesmo alertada sobre a 

existência da decisão de fls. 372/374~ editada por esse Juízo, na sessão ordinária do 

dia 12.05.93, a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 1~ Região, conhe 

cendo de remessa de oficio, ratificou à sentença de fls. 241/261, qualificando assim, 

o conflito positivo de competência que já existia entre esse douto Juízo e o da 3!.! 

Vara Federal da-Seção Judiciária do Distrito Federal, 

2. Apesar da clareza da lei, ao dispor que 

são nulos os atos decisórios prolatados por órgão judiciário incompetente (§ 2!! do 

artigo 113 do Código de Processo Civil), a primeira Requerida, por sua assessoria 

de imprensa, tem propalado que a decisão do TRF da J!.! Região, que conheceu da 

remessa de ofício mencionada no item anterior, apesar do conflito, "deverá preva 

lecer" sobre a decisão desse Juízo (publicação anexa). Com esse posicionamento, 

t 

. . 
a FUNAI procura desconsiderar a autoridade das decisões da Justiça Federal de 

• 
Mato Grosso do Sul, ao mesmo tempo que estimula a invasão da área em cuja 

posse-continua a Requerente, por força de decisão judicial-válida e eftcaz,":': - -- 

'1. 
,. 3. Na busca de solução do impasse, com 

apoio no artigo 105, 1, d, da Constituição Federal, combinado com o artigo 118, JJ, . 
do Código de Processo Civil, a Requerente suscitou "Conflito de Competência" 

\ 

perante o Superior Tribunal de Justiça (documento anexo). 

Por razões de segurança jurídica, enquan 

to não for solucionado o conflltc submetido à apreciação <la Superior Instância, 

não se poderá executar, na jurisdição da Seção Judiciária/MS, a decisão expedida 

no foro da Seção Judiciária/D F. 

(_. 

4. Ante o exposto, para ressalvar direitos .e 
prevenir responsabilidades, requer a V.Exa. que: 

a) à vista da situação de dúvida que está _L~ 
l~ 

··~·······1 
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eia. o Presidente e o Superlntendente Estadual da PUNJ\J, informando que a li 

minar expedida às fls. 221/237, na parte que manteve a Requerente na posse da 
', 

área objeto do litígio, não foi desconstltuída e/portanto, continua a produzir todos 

os seus efeitos jurídicos; 

e) seja informado ao DPF - SUPER/MS 

que, sem determiuaçâo desse Juízo, a Polícia Federal não poderá apoiar qualquer 

ato visando a retirada de prepostos e bens da Requerente da área litigiosa. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Campo Grande, 26 c.le maio ele 1993. 

t • 

Adv. José Goulart Quirino 

OAB/MS nu 4419-A 

OAB/SP n!l 47.789 

.- 

Adv. Rodrigo Marques Moreira 

OAB/MS n!l S.104-A 

OAll/SP nv 105.210 

Adv. Renata Gomes Bernardes 

OAB/MS 11!! 5.087 

,5 
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Proc. nv 92.2571-4 

Snttin S/A -Agropecuãrla e Imóveis Ltda., 

pessoa jurídica de direito privado, qualificada como Requerente nos autos supra, 

por seus advogados e procuradores no final assinados, com fulcro no artigo 5!!, 

XXX (V, a e L V, da Constituição Federal, com todo acatamento, vem à honrosa 

presença de V.Exa., para expor e requerer, em caráter de urgência, o que segue: 

1 

1. Nos autos do Conflito de Competência 

n~ 5008-9, que tramita perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo por 

objeto os processo judiciais que envolvem a demarcação da "Fazenda lnhú 

Guaçú", localizada no Município de Coronel Sapucaia/MS, o ilustre Ministro Mil 

ton Luiz Pereira designou esse douto Juízo Federal - com evidente exclusão de 

qualquer outro órgão judiciário - para resolver as questões urgentes relacionadas 

com a área rural referida, como é o caso da matéria agora submetida ao conheci 

mento de V.Exa.t nos itens subseqüentes da presente petição. 

2. Pela decisão de fls. 221/237, esse Juízo 

houve por bem conceder a medida cautelar liminar reivindicada na exordial de fls, 

03/23, em decisão com o seguinte dispositivo: 

te; 



área, objeto do littgio, além de rli11Prlffffl17r 

sejam suspensos os trabalhos de demarcação 

admlnistrativa; ali final deslinde da con 

trovérsia e de não autorizar o ingresso de 

outros tndios no local." (grifado) 

Entretanto, nos autos do Mandado de Se 

gurança n!? 92.03.56656-2, aparelhado perante o Tribunal Regional Federal da 3!! 

Região, contra a decisão desse Juízo, o ilustre Juiz Silveira Bueno - relator do 

mandamus - houve por hem expedir provimento liminar parcial, decretando-o nos 

seguintes termos: 

"... autorizar os trabalhos de demarcação, 

sendo certo que somente terão acesso d área 

as pessoas credenciadas pela Funai; as 

quais poderão tão-somente realizar os traba 

'lhos técnicos conducentes àquelaji.11alidade." 

(fls. 306/307) (grifado) 

À toda evidência, verifica-se que o Tribu 

nal autorizou, apenas, a realização dos trabalhos técnicos voltados à identificação 

do traçado da linha demarcanda - a ser observado na eventual efetivação da de 

marcação-. Vale dizer, que apenas as operações de campo foram autorizados pela 

Corte Regional, subsistindo, no mais, as vedações contidas na liminar desse Juízo. 

Resulta claro, portanto que, além dos levantamentos técnicos, nenhuma outra 

providência poderia ou poderá ser adotada pela FUNAI voltada à efetivação da 

demarcação questionada, sobretudo as de caráter formal ( dominial), enquanto 

não sobrevier a solução jurisdicional definitiva da lide nascida da Portaria Ministe 

rial n~ 602/91-MJ (ação principal - autos em apenso), sob pena de vulneração e 

desobediência ao comando da ordem judicial cautelar editada por esse Juízo, em 

sede de liminar. 

3. Não obstante isso, de forma surpreen- Y 



,. ·- 
dente e sem conhecimento da Requerente, pelo ofício n2 lO 1, tíe 

Requerente desconsiderando, assim, a existência do litígio e a decisão proibitiva 

desse Juízo. O expediente gerou o Processo Administrativo n2 FU 

NAI/BSB/0764/93, que atualmente tramita no Ministério da Justiça, para posterior 

encaminhamento ao Presidente da República, a quem compete a homologação 

objetivada(§ 12 do artigo 19 da Lei nl! 6001/73 - Estatuto do Índio). 

A vista da manifesta impossibilidade jurí 

dica para a formalização da homologação visada - face a pendência judicial -, a 

Requerente endereçou petições ao Excelentíssimo Ministro da Justiça, instruídas 

com farta documentação comprobatória do fato. Apesar disso, na última quinta 

feira (19.08.93), a Requerente foi seguramente informada pela Secretaria Executi 

va do Ministério da Justiça (fones: (061) 224-0448 e 321-5172), que o pedido de 

homologação da demarcação, formulado pela FUNAI, será encaminhado ao Pre 

sidente da República nos próximos dias. 

Em termos práticos, tanto que ocorra a 

homologação pretendida pela FUNAI, a demarcação será registrada no Departa 

mento do Patrimônio da União e ensejará a transferência do domínio da área • pa 

ra a União - mediante registro no cartório imobiliário, nos termos do que dispõe o 

artigo 10 do Decreto 112 22, de 04 de fevereiro de 1991, que dita: 

"Art. 10. Após a /,onwlogação, o órgcio fede 

ral de assistência ao tndio promoverá o seu 

registro em cartõrio imoblliãrio da comarca 

correspondente e no Departamento do Pa 

trimônio da União." (grifado) 

Não há dúvida, portanto, que o procedi 

mento adotado pela FUNAI visando alcançar a homologação de demarcação 

sub-judlce, sobre tipificar manifesta desobediência à ordem desse Juízo, atenta 

contra a autoridade e a dignidade do Poder J udiciário, com graves conseqüências 

ao bom direito da Requerente. De deito, impõe-se a adoção de medida pronta e 

eficaz no sentido de fazer valer, na sua inteireza, as determinações que emanam 

da decisão de fls. 221/237. 



Ante o exposto, para res':t ,,\. l .: . 
prevenir responsabilidades, requer a V.Exa. que: .•. ~~) > "-:"'·:"':'."'~. <;, .. / 

l.t~"""'•:.:.! ... ., ... ,I'"·' 

a) determine ao Presidente da FUNAI 

que se abstenha de praticar qualquer ato visando a homologação da demarcação 

da área objeto da Portaria n!:? 602-MJ/91, em obediência à medida liminar de fls. 

221/237; 

b) determine ao Presidente da FUNAI 

que torne sem efeito o pedido de homologação, indevidamente encaminhando ao 

Ministério da Justiça, através do oficio nQ 101/PRES.FUNAI, de 01 de abril de 

1993; 

e) cíentutque o Sr. Ministro de Estado da 

Justiça sobre o teor das determinações acima, a fim de que seja sobrestado, de 

imediato, o andamento do Processo Administrativo nQ FUNAI/BSB/0764/93, ins 

taurado em decorrência do equivocado expediente referido na alínea b supra; 

d) face a urgência, sejam as comunicações 

feitas por telex e, depois, ratificadas por ofício, com aviso de recebimento, se ne- 
1, • cessano. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Campo Grande/MS, 23 de agosto de 1993. 

Adv. Rodrigo Marques Moreira 

OAB/MS nv 5.104 .. A 
OAB/SP nll 105.210 
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Senhor Ministro. 

Iunho il honra de uucauuuhar o V.[xa. o Pruc.:e~';O rlJIIJ\I/IJ':>B/07611/ 

93, versando sobre a ho111olo9ilç:io da <.1('1111wcaçâu adm in i s trnt lva da /\rea l11dÍ«J~M 
S1Jlc Se rrus , tio ocupacâo do s q1·u11tl'i i 11d i !J•.!11,Vi Guurí1111 Kayo1·15, com a superf Ic lo 
de U.!:itlil,7?13 11.-i e p,~ri111el.1·u d1.• 'i'I. IIJ'l,'11 111. luc a l i1o1c.Ja 111, Mu11icípio ,fo Curo 

' ne l Sapucu la , Ls t ado do Mil lo Grus su du Sul, de coul ortu idadu com o d í spus to 1,u 
arligo 19 § lQ da Lei 11Q G.0011 de ·19 de dcze111hro de 1973 e urtigo 9Q du Ül!CrE_ 
to 119 ?21 de 0'1 de Íl!VCl"l'iro de J~JIJI. 

D,1 docu11,e11L1.,:;,u ,~111 .uicxu , cu11•;la111: M,,pa, l·lc11rrH"iu1 Descritivo, 
' 111i11ulos de üccrc to 1: Exi,osi,;:,o J,/l~~vos _Mini,Lurial. 
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